NUCLEO DE PRATICAS JURIDICAS E O ACESSO A JUSTICA
COMO DIREITO FUNDAMENTAL

VIl Encontro de Iniciacao Académica

Ivina Vitoria Verissimo Chaves, Davi Soares da Silva, Emmanuel TeOfilo Furtado Filho

E principio fundamental o acesso a justica aos brasileiros, consagrado pela
Constituicao Federal de 1988, ou seja, este direito garante a reivindicacao dos
demais. Através de dados bibliograficos, é possivel entender a fundamentalidade
da existéncia desse mecanismo de equidade social, porém, se vé cotidianamente a
dificuldade em implementar e viabilizar este principio, principalmente para
pessoas hipossuficientes, em decorréncia dos custos processuais. Assim, o
presente trabalho visa demonstrar como a Defensoria PUblica do Ceara e o Nucleo
de Praticas Juridicas da UFC criam medidas eficazes para estimular os alunos na
pratica do ensino e expandir a execucao do principio apresentado. A DPE-CE foi
criada com o objetivo de proteger o regime democratico, garantindo a orientacao
juridica, a promocao dos direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita (Art. 134, CF-88). Esta instituicao possui
convénio com a Universidade Federal do Ceara, através do Nucleo de Praticas
Juridicas. Suas competéncias pré-processuais se dao na elaboracao e protocolo de
acdes na area civel, como acao de alimentos, de retificacao de registro, guarda,
divércio, curatela, usucapiao, etc. O assistido recorre ao NPJ buscando auxilio
juridico e suporte, logo, a pratica do direito exercida pelos colaboradores, como os
estagiarios, professores e bolsistas, vai muito além da forma rigida em que o
ordenamento juridico propde, é preciso um profissional que busque expandir sua
visdao de mundo sobre o quao importante é a assisténcia, que de inicio se
pressupoe juridica, mas que ultrapassa qualquer legislacdo. Portanto, o Nucleo de
Praticas Juridicas, além de ter seu papel social executado a favor dessa populacao
necessitada, forma profissionais empaticos, que usam o conhecimento técnico
para algo relevante, além disso, executam atividades nao sé de assisténcia, mas
também ligadas a advocacia e outras areas juridicas.

Palavras-chave: Assisténcia. NPJ. Ensino.
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